
CI nº: 48/2014
De:     Gabinete Conselheiro Sérgio Ricardo
Para:  Presidência
Data:  27/08/14

Senhor Secretário 

Comunico-lhe que por motivo de foro íntimo declinei da relatoria 

do Processo das Contas Anuais da Assembleia  Legislativa do Estado, referente ao 

exercício de 2013, informo-lhe ainda, que os processos referentes ao ISSSPL e do FAP 

permanecem sob minha relatoria.

Em face do exposto,  os autos referentes  ao processo em tela 

devem ser tramitados ao meu gabinete para às providências que o caso requer.

Atenciosamente,
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